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PROJETO DE LEI Nº __/2025- GAB. VER. PROF. EDINHO
Dispõe sobre a regulamentação do tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado, previsto no §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), nos processos de licitações públicas realizadas no âmbito do Poder Público do Município de Sumaré e dá outras providências.
Autoria: Vereador Prof. Edinho
Art. 1º Para efeito de aplicação do disposto no §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014, considera-se como âmbito local todo o território do Município de Sumaré/SP, e como âmbito regional a Região Metropolitana de Campinas, composta pelos municípios oficialmente reconhecidos pela legislação estadual.
Art. 2º A prioridade de contratação prevista no §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, será sempre pelo critério local, adotando-se o critério regional apenas nas hipóteses em que não forem localizadas pelo menos 3 (três) Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedores Individuais – MEI sediados no Município de Sumaré capazes de atender ao instrumento convocatório.
Art. 3º A aplicação desta Lei fundamenta-se na necessidade de concretização de políticas públicas que utilizam o poder de compra governamental como instrumento de geração de renda e emprego, de estímulo ao desenvolvimento econômico local e regional, de promoção da melhor distribuição das riquezas e de incentivo à formalização e competitividade das micro e pequenas empresas.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, expedindo normas complementares necessárias à sua execução, especialmente quanto à comprovação de sede e regularidade fiscal das empresas, à metodologia de aferição da competitividade local e regional e à forma de aplicação nos editais de licitação.
[image: ]Art. 5º Aplicam-se, no que couber, as demais legislações municipais, estaduais e federais acerca da matéria, em especial a Lei Complementar nº 123, de 2006, e a Lei Federal nº 14.133, de 2021.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 18 de novembro de 2025.


Vereador Prof. Edinho.
Republicanos









JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade regulamentar, no âmbito do Município de Sumaré, o tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), conforme previsão do §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
A iniciativa busca concretizar, em nível local, uma política pública já delineada em âmbito nacional, que reconhece a importância das micro e pequenas empresas para o desenvolvimento econômico e social. Esses empreendimentos representam a maior parte dos estabelecimentos empresariais do país, são responsáveis por significativa parcela da geração de empregos formais e constituem elemento essencial para a circulação de riquezas e fortalecimento da economia regional.
Ao estabelecer prioridade de contratação para fornecedores sediados em Sumaré, e subsidiariamente na Região Metropolitana de Campinas, o Município utiliza o poder de compra governamental como instrumento de fomento econômico, estimulando a competitividade, a formalização e a sustentabilidade dos pequenos negócios. Trata-se de medida que promove a inclusão produtiva, fortalece o comércio e os serviços locais, e contribui para a melhor distribuição de renda e oportunidades.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]A redação proposta observa os limites constitucionais e legais, respeitando as normas gerais de licitações e contratos previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na própria Lei Complementar nº 123, de 2006. A prioridade de contratação é condicionada à existência de fornecedores aptos, preservando os princípios da isonomia, da competitividade e da economicidade, e garantindo que o interesse público seja sempre atendido.
Diante do exposto, a aprovação deste Projeto de Lei representa um passo importante para o fortalecimento da economia local e para a valorização dos pequenos empreendedores 
Sala das Sessões, 18 de novembro 2025.
Vereador Prof. Edinho - Republicanos
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